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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NS: 2.344, DE 1991 

(DOS SRS. RUBENS BUENO E AROLDO CEDRAZ) 

Estabelece condições para concessão, permissão ou autori­

zaçao para serviços de transporte coletivo rodoviário in ­

terestadual e internacional de passageiros e dá outra s pro 

vidências. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI NQ 1.459, DE 1991). 
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PRO .. JETO DE LEI NÇl J3~~ , DE 1991 

(DOS SRS. RUBENS BUENO E AROLOO CEORAZ) 

... 

Estabelece condiç~e s para con -

permissio ou autorizaçâ(J 

para serviços de transporte colet i -
o ,. 

vo rodovi~rio interestadual e In .. ·· 

ternacional de passagEiros e d~ ou ­

tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

1Q O Poder Execut ivo, atrav~s da Secretaria 

de Transportes do Minist~rio da Infra - Estrutura , 

competência exclusiva para promover a concessio, permi s sio ou au .. ·· 

torizaçio para os serviços de transporte colet ivo rodovi~rio In ­

terestadual e internacional de passageiros. 

Art. 2Q A SecrEtaria Nacional dos Transportes es­

através de regulamento, as condiç3es para a explora .... 

çio dos serviços e a part icipaçio das empresas interessadas, pre -" 

vendo disposit ivos que impe;am a configuraçio de situaç3es de mo ­

n op Ó 1 i o. 

Art. Em uma ~nica 1 iga;io rodoviária, pelo 

mesmo it inerário, nio poderio ser concessionárias, 
. . , pel"m I S ~:; lona .... 

r ias ou autorizadas empresas qUE tenham v{nculos dE 

d
"" ~.. . encla economlca. 
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Par~grafo ~rlico. Configurar-se-~ interdependência 

econ6mica quando: 

uma das transportadoras, por SI, seus 
, , 

SOC:IOS, 

c6njuges ou filhos maiores destes, for titular de mais de 50% 

(cinquenta por c:erlto) do capital da outra; 

b) a mesma pessoa exercer, simultaneamente, 

t ranspor't c\dc)ra~;, f 
N ,oun ç: o €o's d(~ d ireç:ão, s€:~jc\ qual for' o título 01.1 

d(~nom i naç:(~o. 

Art. 4Q o prazo de permissão, N c:oncessao ou auto-

riza~io ser' de 10 (dez) anos, sendo obrigatdria nova 

para a renova~ão do contrato ao final do período. 

licitação 

§ 19 Nas 1 ic:itaç~es para renova~io dos contratos 

participar as empresas at~ então prestadoras de servi~os 

nos trechos em questão. 

§ 2Q Não será permit ida a part ic:ipação de empre­

sas que tenham sido penalizadas em duas ocasi~es dist intas, POI" 

não obedecerem aos c:rit~rios de segurança, conforto e confiabil i­

dade dos serviços, a serem estabelecidos em regulamento, pela Se-­

cretaria Nacional de TransportEs. 

Art. Fica EstabelEcida a obrigatoriEdade do 

uso de tacdgrafo ou de qualquer outro aparelho de mesma função em 

todos os veículos ut ilizados nos serviços de transporte rodoviá-· 

rio de passageiros, devendo a transportadora mantê-lo em perfeitl) 

Estado de funcionamento E anal isar os registros rElat ivos a cada 

viagem real izada, deixando-os ~ disposição das autoridades compe···· 

tentes para eventual fiscal ização. 
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Art. Os veículos ut il izados nos serviços de 

transporte rodoviário de passageiros em trechos com mais de 300 

qui18metros de extensio, d ot ad C)S d f:~ €.~q ui -.. 

pamento rádio-transmissor . conectado com estaçio de controle cen -' 

t I~a I da empn'-'sc\. 

Art .. 79 As empre s as transportadoras deverio for-

necer ao poder concedente e aos usuários todas as informaç~es so .... 

bre as condiç~es operacionais a serem observadas durante a V I a-" 

tais como: distância a ser percorrida, velocidade média a 

ser desenvolvida, tipo e local i z açio das instalaç~Es de apoIo ao 

longo do trecho, n~mero de paradas e horários dE chegada e parti ·­

cla de cada uma delas durante a viagem, condiç~es técnicas da ro -.. 

dovia a ser util izada, provável horário de chegada ao destino fi ·· .. 

nal, locais e horários de trocas de motoristas durantE o trajeto. 

, , 

unlco .. Essas informaç~es 

afixadas pelas empresas transportadoras nos ponto de origem, cl E,' c ' _ .. 
. •. > 

tino e paradas intermediárias de todas as linhas por elas servi '-

em locais de fácil acesso ao p0bl ico, e com padronizaç i o 

uniforme a ser estabelecida em regulamento • 

Ar' t • 89 Em I inhas de grande demanda de passagei -

rosm, assim entendidas como sendo aquelas com mais de 15 (quin ze) 

horários diários para uma mesma local idade, haverá a obrigato -

I'iedade d(-:~ part icipaçio d(-:~, pelo meno!:;, :3 (td~s) tr' ansport,:\dc)I"a s . 

cada uma delas pertencente a um grupo dist into das pequenas, mé -

dias e grandes empresas. 

Parágrafo 0nico. Para os efeitos do disposto rleste 

artigo considerar-se-á: 

a) pequerla empresa: aquela cUJa frota de ônibus 

seJa composta por um n~mero menor ou igual a 50 unidades; 
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b) m~dia empresa: aquela cuja frota de Bnibus se­

Ja composta por um nGmero maior que 50 (cinquenta) e menor OIJ 

igual a 200 (duzentos) unidades; 

c: ) grande empresa: aquela cuja frota de 

seja composta por um nGmero superior a 200 (duzentas) unidades. 

Art • 9Q O Poder Execut ivo regulamentar~ esta Lei 

no prazo de 120 (cento e vinte) dias • 

Art. i0Q Esta lei entrar~ em vIgor na data de sua 

publ i caç:ão • 

atual 

F· • 'c\l s 

Art. iiQ Revogam-se as disposiç:~es em contr~rio. 

,JUST I F I CAÇÃO 

A ampla reforma administrat iva promovida pelo 

governo e preconizada como absolutamente indispens~vel aCl 

impl ica a necessidade de se proceder ~ 
. , 
I nUmE~rc\S 

em grande parte da legislaç:ão em vigor. 

gimental 

Nac i CHla I 

Uma dessas recentes mudanç:as VISOU a estrutura re-­

do Ministério da Infra-estrutura, na qual a Secretaria 

dos Transportes, por forç:a do Decreto nQ 35, de 11 

1991, passou a assumIr a responsabil idade, ." I" t c.' ". (."\. ..-: ... ) 

afeta ao DNER, de coordenar e controlar as atividades relat ivas 

aos serviç:os de transporte colet ivo de passageIros, incluindo 

também os procedimentos licitatdrios r i . '" para concessao, permlssao e 

autorizaç:ão dc~ linhas a serem exploradas. ConseqUentemente, 

crit~rios que atualmente orientam a prestaç:ão de serviç:os de que 

trata o presente projeto de lei, baseados em regulamento prdpric) 
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aprovado pelo Decreto nQ 92.353, de 31 de janeiro de 

ser alterados para se adequarem ~s novas diretrizes administrati-

vaso 

Este atual regulamento alterou inexpl icavelmente, 

e em menos de um ano. o regulamento anterior, que previa disposi·­

t ivos frenadores ou inibidores de situaç~es que permit Issem a 

forma,io de monop6l ios, notadamente em 1 inhas de grande demanda 

de passageiros. Este projeto visa reestabelecer . ,. os prlnclplos 

mais saudáveis da concorrência entre empresas pertencentes ou nio 

categorias econ6micas dist intas, protegendo, em 

aquelas de menor porte. A presente proposta permitirá que o 

transporte colet ivo de passageiros no territ6rio nacional consiga 

ma i (JI'· dinamizaçio no atendimento ao p~blico. com os decorrentes 

t .I". 
:1(·:~neT I c 105 que a livre concorrência estabelece, tais como a 

lhoria na qual idade dos serviços prestados e a prát ica de tarifas 

mais baixas. Ganha. portanto, o usuário, e, numa escala mais am­

pla, a pr6pria economia brasileira. 

Hoje, no Brasil, nio mais que meia d~zia de empre­

sas 1 igadas ao setor se sobrep~em aos interesses da populaçio r 

aos direitos de part icipaçio de dezenas de pequenas e médias 

transportadoras de atuar at ivamente desse serviço. Essas poucas e 

poderosas empresas acabam por prat icamente monopol izar o mercado, 

tornando-se cada vez mais fortes pela cont {nua expansâo promovida 

pelo crescimento da demanda e protegidas pelo atual 

que este projeto prop~e mudar. 

o Anuário Estat{st ico do DNER relativo ao ano de 

nos mostra que quase 50% do mercado de passageiros das 11--

nhas federais sio atendidos por apenas sete empresas I igadas a 

quatro grupos econBmicos. Amparadas pelos disposit ivos constantes 

do citado regulamento. essas empresas acabam por agrupar as novas 

1 inhas r ' . ("11.1 ,;, , •• "-' ···a ".' ".' I" I·) "'" (" ,;, , .. " ... , I'· I .. , , .. , t.. .:) ", . A •• \:0:. 11 '- .. \.. .:lo ,:lo (."\ ta .:lo ~-, (1 11 ':.' ·1 .. , '" J. ..~ ." t "-' I·) (:I I· (·1 .. , , .. (;" 1 . t.. ta .:> (a (;\ ... ;. • . (."\ .:lo )" i mPDndo··"s(·:~ 

aos usuários sem o crivo que um processo I icitat6rio exige. En-

quanto isso, as transportadoras menores que poderiam part icipar 
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de forma mais decisiva para evitar os abusos verificados, ficam ~ 

margem do processo. 

Se realmente há inten,io do Governo em modernizar 

sua economia atrav~s dE maior libEral izaiio das at ividadEs comEr--

t " enoao ~ dbvio que a pre s ente proposta se adequa a 

novos princípios, qUE uma VEZ adotados, PErmit irio uma distribui ­

,io mais Justa do trabalho a ser real izado • 

A outra grandE prEocupaiio constantE dEste projEto 

~ com o usuário, no que diz respeito ~s informa,~es sobre a via -

gem a ser real izada. N Normalmente as Empresas nao fornecem maiore s 

detalhes ao passageiro que, entio , ~ obrigado a se submeter, sem 

conh(~c i m~~nt o inadequadas ao s eu conforto 
, 

E ,:\ 

sua seguran~a. Assim, cada usuário poderá optar em • . • r~ InlClc\r ou nc\o 

fiscalizar o cumprimento dos horários no caso de prosseguir 

vla~Jem. 

Pelas raz~es expostas contamos com o endosso de 

nossos ilustres Pares no CongrESSO Nacional para a aprova~io des o-

te projeto • 

DEPutad RUI3ENS I3UENO 
• 

[)Eo~Pl..lt ado AROL.DO 
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Decreto nO 35, de 11 de fevereiro de 1"1. 

Aprova a Estrutura Regimental do 
Ministério da Infra-Estrutura e dá 
outras providências. 

• O PRESIDENTE DA REPOBLlCA, no uso das atribu i ções que lhe 
confere o art. 84, inci sos IV e VI, da Constituição, e tendo em vis­
•• o disposto nos arts. 27, S 50, e 57 da Lei nO 8.028, de 12 de 
abril de 1990, 

O E C R E TA: 

Art. lo Ficam aprovados a Estrutura Regimental, o Quadro 
Demonstrativo dos Cargos em Comissão e Funções de Confiança e a Lo­
tação Ideal do Ministério da Infra-Estrutura, constantes dos Anexos 
I a 111 deste Decreto. 

Art. 20 Os regimen tos internos dos órgãos do Ministério da 
Infra-Est rutu ra serão aprovados pelo Ministro de Estado e publicados 
no "Diár io Oficial" da União. 

cação. 
Art. 30 Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-

Art. 40 Revogam- se os arts. 213 a 234 do Decreto nO 
99.244, de 10 de maio de 1990. 

Brasília, 11 de fevereiro. de 1991; 1700 da Independência e 
1030 da República. 

FERNANDO COLLOR 
Ozires Silva 

~ ~" 
te legis\ôtl\.~ / 

. ........ .... ............ ............... ... ........ ....................... _ ............. ....... ......... . 

... ............................. - .......... .... _.. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . .. ..... . . .. ............... .. 

GER 20.01.0050 .5 - (ABRI9 1! 

DECRETO N ? 92 .353, DE 31 DE JANEIRO DE 1986 

Aprova o Regulamento dos Serviços 
Rodoviários Interestaduais e Int erna cio · 
nais de Transporte Coletivo de Pas sage i · 
ros . e dá outras providéncias . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições Qu e lhe 
confe re o artigo 81. item III , da Constituição , e tendo em vista o dis ­
pos to n o artigo I ~ . letra e, do Decreto-lei n ° 512 , d e 21 de març o de 
1969, 

DECRETA : 

Art . I ? Fica aprovado o Regulamento dos S e rviços Rodovi ários 
Interestad uais e Internacionais de Transporte Coletivo de Passageiros, 
na forma do Anexo Qu e integra este decreto . 

Art. 2? O M inistro de Estado dos Transportes expedirá, mediante 
Portar ia, os atos complementares e as modificações de caráter t éc nico 
neçessários à atualização permanente do regulam e nto. visando a manu ­
tenção de níveis adequados de s e gurança e ate ndim e nto ao público 
usuári o . 

A t 3 °. r . Este decreto entra em vigor na data d e sua publicação. 

Art. 4? Revogam -se as disposições em contrário , especialmente o 
Dec r et o n O 90 .958 . d e 14 d e fevere iro de 1985. 

Brasília, 31 d e jan ei ro d e 1986: 165 ~ da Ind e p endência e 98 ~ da 
República 

JOSt:: SARNEY 
Affonso CBmBrgo 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N!! 1.777, DE 1991 

(Do Sr. Gustavo Krause) 

Di s p õe sobre os princípios é re9~as básicas para os Servi 

Ç05 de Transporte Coletivo Rvdoviário de Passageiros e dá 

outras prov idências. 

(APENSE-SE AO PROJETG DE LEI N9 4 . 203, DE 1989) . 

o CQNG~ESSQ N~CJON~l docreta: 

Capítul o 1- Conceit o, Finalidade e Classificação. 

Art . 12- O Tra'sp~rte Co letivJ ROd)vijrio d! 

Passag~iros -i nteg rado ao Si stema N3cional d! Tra~snortes- cansti 
tui um serviço oGblico QJe, depend,?n10 d~s ca racterísticas sócio­
econômicas d3 lig3ção q,Je prooJrciona, assume asp~ctos d! essencia 
lid3de para a vid3 de regiõ?s Ou comu,ida1es. 

Pa rágrafo ún i co- O serviço caracte riza-se Dela 
utilização d0 6nib~s D3drão radJviário , c~jos m)delos , tioos e ores 

crições técn i cas serão d?finidos por órgão técniC8 federal , o~ser 

vad3 S: 

1 - a; p~c~liarid3des regio~3is; 

11 - os as~ectDs g~o-topog~áficos das rotas de 
op~raçãoj 

111- a classificaçã0 d)s servi~os , ca ra cteristi 
cos ou natu r eza d,~s linhas rOd ,) viárias; 

1V - os fdtores segurança , conforto , e:onomicida 
de, atualização tecnológica e o,Jtras n~cessidades d,) S usuários. 

Art. 2Q - O serviço d,! Tra~sPorte Coletivo de 
PassaJeiros tem por .f inalid3de atender, com eficiência , as neces­

s id3 des d~ locam~ção d~ pessoas e,tre mu'icípios de um mesmo Esta 
dJ Oi) território, o~ entre m~nicípios ou regiôes d~ diferentes Es 
tad ,)s ou territórios, O:J com o Distrito Federal, ou e,·,tre localida 
des ou reg i ões bra~ il e ir as e P3íse3 do contine,te com viabilidade 
d! ligaçã~ ter r est r e. 

§ 1Q - Cons:'l2nte a s\Ja finalid3de , o serviço elas 

sifica-se em três s~gmen~os : 

I - Se r viço Intermuni c ipal, q·Ja,d.J e,seja a 1'i­
gação e,t re localidddes d~ dJis Ou m3is municípios d! um mesmo Es 
tado ou território; 

II - Serv iço I nteres.tadua l , q Ja,d J transpõe OS 
limites d,! Estados, Te rrit óri o O'J Distrito Fed,!ral, visando p,:om.2, 
ve r a lig3ção entre municípios ou localida1e3 di! diferentes U1id! 
des da Fedaraçã0; 

III ... Se r viço Internacional , qlJando transpõe as 
fronte ira _ brasileiras, ensejJndo a lig~çã 0 e~tre localidades n~ _ 

clonais e d~ outros países. 

§ 2Q - O serviço se r á conlid,~radJ de n:ltureza 
urb'3na e, porta nto , sujeito às diretrizes , regras e pr escriçõ?s 
espec ífi cas dJ Sistema Nacional d? Transporte Urba~o, quando : 

I - pro ;:lOrcion;n I ig .1ÇÕ? S .e:lt re localidades O~ 
diferentes m,micípios pe r tencentes a um,1 mesm;) região m,'!tropolit! 

na Ou aglomeração urb~na, assim d?finida e~ Lei Complementa r Est! 

dualj 11 - e'1sejar lig~ções e,tre difere,tes municí­
pi os o~ localidades, infra - Estado/Território ou inter-Estad,}s / Te! 
ritório /Dls trito Fejeral , q~and0 a r egião s~ confi gure , pe los seus 

asoe:tos geo - econômic~s, com~ conglomerad 0 urbano c8ntí nuo Ou zona 
c:lnurb '3da . 

Ar t . )Q - Um s~ rviço d,~ transporte coletivo ro 
d:lviário d~ passageiros será consid~ rad o regJlar qJando executado 
direta~ente pela ajminist r ação p~blica ou, na forma d,] lei , P1r au 

tarqJia , empresa pGblica ou sJciejaje de economia mista, ou QJando 

adjudicadJ, com a obs-'!rvâneia d3S formalid3d,!s leg:lis, à e'i!presa 
tra'sDo~tad,)ra privada e opere s1b o controle d! órgão oGblic3 com 
p~tente e em cons~nã~cia com as prescriçôes legais e regulamenta_ 
res d~ interesse pGblico. 

Pa r ágr afo Gn i co - Sem prejuízJ das s~nções pe­
n:lis e fis~ais a QJ! estiverem incursos, o órgão pGblico C8mpeten 
te e3tabelece~á sanções adninistrativls Que vis~m preve,ir e coi­

bir a a;ão d,)s ag~ntes QI) ? intentem promOver o transo8rte irreg~ 
lar Ou cland!s~ino em Quaisq.Jer d)S segmentos. 

Ca pítulo II - Da Competênc ia e Organização . 

Art. 4Q - Co mpele à União explorar, diretamente 
ou media~te conces;ão ou permissão , o; serviços de t ra nsporte co le 

tiv:I rOd,)viário d ,~ P3ss:jgeiros , nOl s~gmen tt1s interestadJ31 e inter 
nacion'3l. 

Art . 59 - Compete ao Estad0 , ei! seu respectivo 
território, ex~lorar, diretame:lte O,) media'1te conces;ão ou permi! 
são, os serviços d~ tranSOJrte3 cole~iv~ rOd,)viário d,~ p~ssageiros 

no segm!nto interm~nicip al . 

Art. 62 - A U,iã~ e 01 Estados só assumirão a 
exe =u ção direta d,)S serviços d! pass3gelros ei! situações excep:i~ 
n3is ou q;Jando não houv~r condições d~ delegá.los à iniciativa prl 
vada . 

Art. 7Q - A U1ião e os EstadJs , sem prejuízo de 
5Jas resnectiv3S cOi!p~tên:ias estabelecerão um pla,ejamento harmô 
nico Q~e, integrando os segmentos d~finidos no § 12 d,) Art. 2Q des 
ta Lei , aSlegure: 

I - a m~vimentação eficiente d~ pes;oas ei! todo 
O te~ritório n~cion31; 

11 - o uso raeion'31 e beil distribuído d3 ma l ha 
rOd,}viária n3cional , e~itando-se a s~turação dJ tráfego e oropor­
cionando maior g-au de segurança à; pessoas; 

I II- menores índices d.? ooluiçã'J sono ra e ambiental; 
IV - ot imização no conS'Jmo d,? co~bJstível ; 

V - economicidade, c~m a ledução dJS c~stos de 
ooe:a;ão e conseq~e~te reflexo n~s tarifas. 

Parágrafo Gni co - Obs~ rvadJS os asp~ctos relati 
vos ~ seg,J rança e confo rto d,)s usuários , dar-se-á ênfase ~ c8nexão 
e~tre o; segmentos d,?finid0s ne3ta Lei, vedada a s~De rD osiçã0 de 
linhas. 

Art. 82 - O olaneja~e'to e a o:ga'iza;ãJ dJ Sis 
tem1 N3cional d,~ Transporte Coletivo ROdJviário d ,~ Passageiros d! 
verão viabilizar a exploraçã~ econômica d3 ativid,)je, ensejanol a 

concor~ê~cia e a competitivid]1e e,tre e~presas v~dad ,l a interde­
pendência econômica num meSilO m~rC3do d,~ Dass~g~iros. 

Pa rágra f o Gn i co - Co nfigurar-se-á interdeD!~dê~ 

eia QJan-jo : 

1- um:l d,lS tranSP 'J rtadora s , por si , seus sócios,l 

cônjuges ou filhos m:liores d,~stes, f0r titular d,~ m8is d,~ 50% (ci~ 

q~enta por ce~to) do cJPital d,~ O,Jtra ; 
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11 - a m~s:'flél P,'?ssoa exercer simultãiea1Jente, n3S 
transportadoras , funções de dtreçã.) , sej3 Qual for o título ou de 
nomi n3çãJ. 

Capít ulo li! - Da Natureza dos Serviços 

Art. 9Q - Quanto á n-:Hureza, 03 Serviços deTran~ 
PJrte Rodoviário serão classifica1JS nas s~guintes catego -ias: 

I - o se r viço conv enc ional, com viagens diretas 
ou seccionadds e a utilização d,~ ônibus com padrões normais d! con 
farto; 

II - o se r viço de luxo , consistindo e'Tl diferen­

ciações bem explícitas Q,J3,tO aos padrae~ d! conforto e outras co ­
modid3des oferecidas aJS uS'Jários. 

§ ,Q - 03 req,Jisitos para diferen:iação dJS ser 
viços dizem respeita 80 grau d~ conforto, ofe rec ime~to d,~ comodi­

d3d!S, frequência de via~e:"\s, flexibiliz3Ção d,~ horários e outrJS 
a~e:"\dim~~tos acessórios. 

§ 22 - os requisitos r~lativQs à segura'ça-P3_ 
drões d~ eq~ioa~e~tos, m~'utenção e o~eraçã~ _ s~rão uniformes. 0 3-

ra tOda~ as catego:ias. 

Capítulo IV - Das Reg ra s Básicas Dara Adjudic~ 

ção dos Se rv iços 

Art. 10 - Os Ser~iços di~ Transol:te ROdoviário 

d.~ PJSSa;leiros , qJandil delega:jJs à inicia".ivl oriv3d:l, sê-lc -ã o m.'? 

diante concor ~ê~cia p~blica e adjudicado; p~lo regime d~ oermissão 

ou conces:; à J . 

Art . 11 - O Edital d·! C o~corrên:la P~bl ica,31ém 

de ob@d.!:er os req~isitos d~s legislações P!rtinentes, conterá as 

n~m"!ro rj~ transPJrtaojoras ca racterística; e n~tureza do serviço , 

p~ra 8 exploração econômica d,) linha e frota inicial de cada uma, 
bem como outras condições. v is~nd 'J m ;~ior eficiê,cia e q J31idlde. 

Parágrafo ~nico - Os processo~ de co nc orrên :ia , 
c onsid~radJs os princípi os d~ comoetitivid,lde e d,) inter~sie p~bli 

co , não P'Jderão conter p~rã~etros q,Je favoreç3m a formação d~ mo ­

nOPólios Ou ollgoDÓliJS n~ exploraçà'J d~ segme~tos OiJ mercados re 
gion3is. 

Art. 12- O ato administrati,'J d?corrente ' do pro 
cesso licitatório - c~ntrato de ade3ão 03ra permissão a~ CO, trato 

de concessão - além das cl áusulas estip~ladds n3S legislações per­

tinentes, conte:á todas a3 condições e natureza dJ serviço, be~ as 
sim os direitos e d?veres dos usuários . 

Art. 13- No d~curs~ d,~ deleg~ção 03ra exolora_ 
ção do s~rviço , não se adnitirá mndi f l'caç"o 

d Ou camolementaçã'J Q~e 
impliq~e em ate~dimento a novos m"!rcados. 

Parágrafo ~nico - O surgimento d.? um novo merca 
do d~ P3ssageiros, devidamente aferidJ seg:Jnd,J parãm~tros tércnicos, 

implicará na criação d .~ um n~VIJ se r viço , que será adjudicad ~ tTV:'dian 
te concorrê~ci~ P~blica. 

Art. 14 -O S~ rviço de Transporte de Passagejros 

cara~terizar-se_á , do início a? fin31 d0 c o~trato de permissão ou 

concessão, por uma contín oJ a atu .'3liza ·;ã o dJ5 aspectos ~ concern?ntes 

a re Cursos hum~nos, rennv3çã ? d! frota, adeQJação d.JS equi03~en_ 

tos d.? ap'Jio e manu~enção, e tecnologia. 

Art. 15 - A res~rv3ção das bc:ns v(.nculad.)s à con 
cessão ou permissã'J, quandJ cabível, d~verá co,te r regras de ide­

nização n~ contrato , a fim d.? qiJe o d,~leg .. Hário 'pr ivado tenha c;)n ' 
dições de inve3tir contíndame'1te n:l .at.ualizaçã o do s~rviço. 

Capí tul o V - Dos Preços e Tarifas 

Art. 16 - Os se r viços d~ natureza conve~cion31 

se r ão remunerados consoante tarIfas fixadas pelo P?der con~eje~te 
nas resoectiv3s esferas d~ ·~;)mpe tência. 

§ 112 _ As tarifas. fixadas s~g'Jnd.) um:=! m .. "'todol9. 

, O e"ul'llbrl'o econômic ,o - fin:~nceiro do cQntrato , C~2 9 1a q:Je a~~egure ~ 

templarão : 

- a remune~a;ão dJ c30ital e~oregadJ oara a 

presta;ão dJ serviço d~ aco:do com os oarã~etr os econ ômi cos vige~ 

tes à época d3 fixação o~ r"vi s ão tarifária; 
II - a c ... \ "tura d.) s Ci.Jstos lncar1'id .)s n3 prest~ 

ção d,) s~rviço em re~ime de t iciência; 
IIl- a cobc:rtu:-a d.i deorecia-;ã1 d,) imobiliz ad o . . 

IV - a ma'utenção d,)s níveis de s~rviçns ps ti o~ 

lados p;]ra as linhas; 

V - a expa'1sã~ e melh 1 ram~ nto d,)s se rvi ços . 

§ 22 - os órgãJs conced~ntes , nas r eso!c t i va; 
~sferas e3tatais, s ã? co mpet e~ tes para fixar a3 tarifas ~u aroce 

der a r~ajustes Ou revisões tarifárias, d.:, fo:-ma a que. s eja p res e,!. 
vad,) o nív~1 d.) servi ço e não haja s~luçã9 de continJid3le. 

§ J2 - O preço dJS serviços d~ luxo s~rJ livre 
mente fixado pela resc!ctiva empresa, nã'J Oi)d~nd~ ser igJal O~ in 

ferio r a ~ 03S tarifas fixad3s para os s~ rviç o5 co nven:i Jn Jl s. 

Art. 17 - (e V!d .ldo O tra~sPJrte gratuito 
p:lSsagi? iras. 

Pa r á~ rafo ~nico - Quand J raz õ ~s d! int~resse SJ 
cial determin~rem a g:atuid~de O'J a r~jução d3 tarifa, a le i q~e a 

instituir indicará, tam"Jém. a forma d.~ clJsteio p<?lo p·J de r ouO lic ,) 
concedente. 

Capítulo VI - Das DiSP os i ções Finais 

Art . 18 - A adjudicação d~ lin~a internacionll 

t) b.~decerá, além dlS diS!Jo ~ir;õ:~s d,~sta lei, a1S prIncipios ae reei 

p r ocidaoje e o.Jtras condições esta~elicidds nos convê,ios p 3cordos 

interna~io'3is c eleJradJs. 

Art. 19 - Os P o d,~re s E xecu~ jv1 Fed!ral e Esta-
diJais exp;?dirão no praZJ d? 180 (ce.'to e oitenta) dias. a co nt ar 
d,) início d3 vigência d~3ta Lei , 01 

TranSDJrte Co letivo d~ PJss~gciros. 
respe:tivos R!]01a~entos je 

Ar-t . 20 - Es ta L~i f'ntra em v1gor nr:! ddtd 
s'Ja pub li caçã o , revog~ ' d,)-se a3 di sP0S içõ~ s pm C0n trár io. 

de 

A Constituiçã ~ rej~ral Dromulg~d3 em O~/10/1988 
aorese~ta. e .,tre outr â s, uma característica m:1rca,te: a sua n:1tur!:. 

za descentralizad,)ra. explicitada no título II~ - ,. D~ ORGANIlAÇAO 
00 ESTADO", 

Co~ efeito, esta 'n:1tu reza 
verifica e;'f\ dJ3S direções: um~ , n3 red,?finiçã ,1 

s ileiro, a~ cQnsaJrar o município CJ mo um ente 

fej!rativo brasileiro (é o que dispõe o Clrt. 
Art. 18); a ou~ra, ao buscar um Olten:ial d,~ 

cQ"cre~o dD pa :to 

l Q , cam~in3do c om o 

equ ilí brio e~tre os 
p;)deres, conf-erindo a'J Le~islativo um realce, a':é entã'J, des-:o ,"e 

cido p"!las Constituiçõc:s a:"\teriores. 

O e~uilíb:io cen~ralismo/ federalis~o - d~s~fiD 

que permaia todJ e evolução política dt) Brasil ReD~blica - te m sua 
config~raçã~ ptática, a partir d,) d~ft,ição d JS e303~os de com3e 

tência e~tre as e.,tidades federativ3S. A lógica descantralizaj,)ra 

atende a três oossibilidades: a pos s ibilidade d.3 competência deI! 
gada (pa~ág rafo ~nic;) do Art. 22); da com~e~ência comum (A rt. 23) 

e da comoetência conco rrente (Art . 2~) . 

Dentre 83 m'3térias subsumida3 à co~petên : ia prl 
vativa d,) Un iãJ eltá a d~ tra:"\sno·te rodJviá r io in terestadiJal 

intern3cion~1 de pass3geiros. 
e 

A proD03ito, é a seg~inte a ffi3trlz constitucio~ 
nal sob~e o a3s~nto : 

• 

• 



• 

• 

"Art. 21 - Comp~tP à Urliã~ (omis3is) 

XII - Exo lorar , diretam~~te O,) media,te autori 

zação, co~czssão ou permlssãJ' 

................. . .............. .. .... 
e) os s~;viço~ a,! transporte rod,lvijri o in teres 

tadu~l e i~ternacion)l d! p~ss3g?iros." 

Em s~guida, dispõe o Art . 22: 

"Compete privativJme'te à U·,ião legislar SJ~r2 : 

(om i ssis) 

XI- trã~stto e tran3QOrte ;" 
P.nd, fin.)!m;·''"lte. no título "Da ORDEM ECO~OMI C A 

E rtN~NCEIRA " esta~utr: 

" Art . 178 - A lei disporá sobre: 

1- a o - d,~naç ã o d.'3 transoortes aéreo , maritimJ e 

terrestrf''' 
O le~islad,)r nãJ reg'Jlam!~tou o citad,) disDJ3! 

tlV J. Está na hJra, p;JI tod.)$ as ra ;!õ~s , di! faze-lo. 

Em prim'!lrO lug.H , p,)IqJe p.?la sua dimensão e.:o 

nÔMlr. a e, 5'1b:-e t.udo 5-1cla1 , o tra .. s,1o-te lOd,)viário d,~ passageiros 

COm(, um s~rvl~,J públic.:J, aS'i-Jmt lndiscutível cará ter d-:o eSSe:"lcid­

J IO,tde. Daí, a i~P?rios~ necessio,)oe d! e~cJrá - lo d~ madl sistêmi 

L~ ~ integ rado, o Q'J~ S0m~:"lte e Dossiv!l através d~ um o rdenam~'t o 

f~de:a 1. 
Em seJundo lug~r . no rq iJe n3 a~sên:ia d~ um Jr­

d!n~mento sistêmico e i nte~ rajo, ~ com03rtime~taçãD dJ setor co~-

prom~te saudav~ls prinCIDIO~ d,) competltiv idaoe e eficiência 

concessionária3 , a~ tempo em q~e fdvorece constantes conflit03 ~ 

superposições entre linha~ federa is e e5t~d,J3is.Co'stata-s~ um mer 

cadJ d!sDrg~niz3j0, para não dizer caótico, e tend~nte a uma C3r ­

teliza;ão Ol setor co~ graJes prejJízJs nara o us~árlo dl15 s~rvl­

ços . 

Em terceiro lug,lr, po rq 'Je à falta d! um ba liza 

me~to estável , ai normas emanad,)s d,) Execu tiva, como o RegJlamento 

vigente, oesatend~m a cerlOi princípios indlsoensá/eis aJ eficien 

te funcion;3llento d,) seto-. Torna-se , oi)is, fl.lnja~,?ntal Que sejam 

fixados O;3râ~e~ros a~raves 03 lei, como de~e:mina a Cons tituiçã o , 

eso,~claln,;onte a]ora, QtJ'3nd,) o Governo Fed~ral assume COl1 m'Jito vi 

gor político a b'3~d,~ira d,1 oe5regula~e~taçã0, ~ ooo:tuno s~lienta r 

qiJe o passo a s~r OJOO n3 oireção 0,1 oesregula~e'taçãJ, na caso 

00S Se rviç Qs d,~ Tra"s~oTte Coletiva Rod0viário 0,:0 Passag~iros, nãJ 

oisP~~sa uma n~rmatlzaçãJ básica , snb p~na Ol~ d ,:o sm3'telar d~finiti 
v3me~te o a~u3l mercaj,), 

Por todas e5S3S razões é q'Je s:Jbmeto â aJre : ia 
çã a d,)s ilustre~ D3r2~ o pres~nte proJ"_lo d I ':o el, q,Je dispõe sJbre 
o. orincíoios e re~ras bá,icas p1ra o> Serviços 
letlva ROd0viário O~ Pdss~g~iros. 

d:o TransoJrte Co -

3 
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LtclsLArAO CITADA, At.'lAADA rlLA C'OORDlNAt'ACI 
DAS COMIJSOtl '61t",AN6N7'" 

CONSTITUiÇÃO 
REPÚBLICA I*EDERATlVA DO BIUlSIL 

1988 -
Titulo I 

DOS PRINClplOS FUNDAMEl'fTAlS 

Art. l° A RepúbliclI FederlltivlI do Brllsil, formllda pela união 
Indissolúvel dos Estlldos e Municipios e do Distrito F ederlll, cons· 
titui·se em Estado Democriltico de Direito e tem como funda· 
mentos: 

I - 11 soberllnill ; . 

11 - 11 cidlldllnia, 

111 - 11 dignidade da peSSOll humllna; 

IV - os vlllores sociais do trllblllho e da livre iniciativlI, 
V - o plurlllismo politico. 
PlIrágrllfo único. Todo o poder emana do povo, que o 

exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente. nos 
termos desta Constituição. 

-
Tjtulo DI 

DA ORGANIZAçAO DO ESTADO 

Capítulo I 
DA ORGANIZAÇÃO POúTIÇO-ADMINISTRATlVA 

Art. 18. A orgllnizllção poIitico-lIdministrlltiva dll República 
Federlltiva do Brllsil compreende 11 União, os Estados, o Distrito 
Federlll e OS Municípios. todos lIutónomOS. nos termos desta 
Constituição. 

~ I " Brasma é 11 Capital Federlll. 

~ 2' Os Territórios Federais integram 11 União. e sua cria· 
ção, trllnsformação em Estado ou reintegrllção 110 Estado de 
origem serão reguladas em lei complementar. 

§ 3' Os Estados podem incorporar-se entre si, subdivi­
dir-se ou desmembrar-se pllra se IInexarem 11 outros, OU forma· 
rem novos Estados ou Territórios Federllis, mediante IIprovação 
da população diretamente interessada, IItravés de plebiscito, e 
do Congresso Nacionlll, por lei complementar . 

~ 4' A crillção. 11 incorporação, 11 fusão e o desmem· 
bramento de Municipios preservarão a continuidade e 11 unidade 
histórico-cultur.do IImbiente urbllno. far-se-ão por lei estadual, 
obedecidos os requisitos previstos em lei complementar esta. 
dual. e dependerão de consulta prévia, mediante plebiscito, às 
populllções diretamente interessadas 

_0 _ 

• 

• 
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C.pítulo 11 
DA UF'llAo 

Art. 22. Compete privetJvemente .. Unl60 legislar lebre: 

I. - dl~elto civil. comercial. penal. processual. ~Ieltorol. 
agrário. maritlmo. aer0n6utlco. espacial e do trabalho; 

I - desapropriaç&o; 
II - requisições civis e militares. ~ caso de iminente 

pengo e em tempo de guerra; 
. .rv:- águas. energia. Informática. telecomunicações e 18-

diodlfusao; 
V - terviço postal. 
VI - . sistema monetário e de medidas. tituJos e garantias 

dos metais; 'L' 

VI: - política de cr~dito. dmbío. seguros e trIInsferéncla 
de valores; 

WI - comércio exterior e interestadual ' 
IX - diretrizes da política nacional de transportes; 

X, - regime dos pc:>rtos. navegaç&o lacustre. fluvial. mariti-
1TllI. aerea e aer~spaclill; 

Xl - trânsito e transporte; 
XIJ - jazidas. minas. outros recursos minerais e metalur­

gia; 

XlII _ nacionalidade. cldadanil! e naturalizaçilo; 

W - populações Indígenas; 
XV _ ~igração e imigração. entrada. extradição e expul­

NO de estrangeiros: 
XVI _ organização do sistema nacional de emprego e 

condições par 11 o exercício de profissões; . 
XVII _ organização judiciáril!. do Minist~rio Público e da 

Defensoril! Pública do Distrito Federal e dos T erril6nos. bem 
como organização administrativa destes; 

XVIII _ sistemll estlltistico. slstemll cllrtogrlifico e de ge0-

logia nacionllis; 
XIX _ sistemas de poupançll. cllptação e garllntia dll pou' 

pança popullll; 
XX _ sistemas de consórcios e sorteios; 

XXl _ normas gerais de orgllnizllção. efetivos. mllterilll 
bélico. garllntills. convocllção e mobilizaçllo das poIicil!s militares 
e corpos de bombeiros militares; 

XXlI _ competéncia da policia federal e das policias rodo-
viária e ferroviária federais; 

XXlII - seguridade social; 
XW _ diretrizes e bases da educação nacional; 

XXV - registros públicos; 
XXVI _ IItividades nucleares de qualquer natureza: 

XXVII _ nonnas gerais de licitação e contratação. em t0-
das as modalidades. para a administração pública. direta e indire­
ta . incluidas IIS fundaç6es instituídas e mllntidas pelo Poder 
Público. nas diversas esfer!ls de governo. e empresas sob seu 
controle; 

XXVIII _ defesa territorial. defesa aer~spacial. defesa ma­
rítima. defesa civil e mobilização nacional; 

XXIX - propaganda comercial. 

Paragrafo unico. Lei complementar poderá autorizar os 
Estados a legislar sobre quest6es especificas das materias rela­
cion'Mas neste artigo. 

Art. 23. É competéncill comLllTl dll Unl&o dos E 
Oi.trllo F ederll e dos Municiplos . slldos. do 

ç
6e 1 .. :- leia ,r .pela guardll da Constitulç60. das leis e des institui· 

s ""mocr IIcas e con~rvar o património públrco; 

11 -:- cuidar da Nlúde e Issisténcla pública da 
e gllrantlil das pessoas portadorlls de deficiéncla. . proteç60 

5 



6 

111 - prot~~r os docum~ntos. IS obras ~ outros ~ns dr 
valor histórico. artístico ~ cultural. os monu~ntos. IS PIIisa~ns 
neturals notável~ ~ o~ sitios arq~lcos. 

IV - impedir a ~vas.!lo. a destruiçbo ~ a descaract~rizaçbo 
de obras de Irte ~ de outros ~n~ de valor histórico. artlstico 
ou cultural; 

V - proporcionllr os ~ios de ac~sso b cultura. b educa­
çbo I! à cléncill; 

VI - proteger o meio Ilmbiente e com~ter a poIuiçbo 
~m qUlllqu~r de SUIlS forlTllls. 

VII - preservar as florestas li faunll ~ a IIora. 

VIII - fom~ntar li produção agropecu6ril1 e orgllnizllr o 
abllsteclmento ahmental. 

IX - promover progrllmllS de construção de morlldills 
~ a mdhoria das CondlÇOeS habitacionais e de seneam~nto bit· 
sico; 

), - combater as causas dll pobreza e os fator~s de margi­
nalizaçao. promovendo a integraçilO social dos setores desfavo­
recidos. 

Xl - r~g i st rllr . Ilcompanhllr e fisclllizar as conc~ssões de 
direitos de pesquisa e exploraçao de recursos hidricos e minerais 
~ seus territórios. 

Xli - estabelecer e implllntllr politlca de ~ucação pará 
a segurllnçll do transito 

Parágrafo ún;m Lei complementar fixara normas para 
li cooperação entre a União e os E~tados . o Distrito Federal 
e 0 5 Municipios. tendo em vIsta o equdlbno do desenvolvimento 
e do bem -estar em ãmbifo nacional. 
Art. 24. Compt'tr à Uniao ao!> Estlldos t' ao Distrito F edrr /lI 
legisllll' concorrentement(' sobre 

I - direito tributàno finllncelrO. penitenciário. KonOmlco 
e urb/lnistrco: 

11 - orçamento' 

111 - juntas comercillis: 

IV - custll~ dos serv'~CJ$ forenses. 

V - produção e consumo 
VI _ florestas. ca 11. peSCIl 'dunll conservaç llo dil nIItu 

rezll defesa do solo e do~ recursc~ nllturlll~. proteçao do melC' 
amblentto e controlf 1l poIui\ ao 

VI _ proleçao ae. patrlmóolo hlsloncc. c.:ulturlll ar1lstico 
turlstico ~ pIIi~sticl" 

VIII - responsabilIdade !X>' dane· ao m el{ ' amb,en f- . ao 
consumidor /I bem e dIreitos de v~'o, IIrtrstrc0. estetlCo hlslOtlco 
turistico e pIIisagistico: 

IX - ~ducllç ao. CUlturll. enSIno e desporto 

X - criação. funcionamento e processo do JUIZado de pe 
quenas causas 

Xl - procedImentos em matefla processual 

Xli - preVláenclõ social. proteção e defesa da saude: 

Xli. - assistenn " J<Jtldlci! e defensoria pública 

XI" - proteção to integração social das pessoas porta­
doras de deficH!nc", 

XV - proteçao a rnfancla e ã Juventude 

XVI - organização. garantIas dIreitos e deveres das poli­
cias Civis 

~ l ' No ambito da legislação concorrente. a competencia 
da União lim ltar-se-a a estabelecer normas gerais. 

~ 2' A competÊ'nn/l d" União para legislar sobre nonna~ 
geraIs não exclUI b competenclll suplementaI dos Estados 

~ 3' Inexistindo ~I f{'deral sobre normas oerals os Estil 
do, exercerà( a c~tÊ'nc", legIslatIva plena. -para IIlender 11 
SUIIS pec uharidades 

_, fio supt'rvt'n~nd/l ÓP tt"i federal sobre normas gerll l~ 
auspenej(> 11 eflCllcl/I d6 leI estadual. ntl q~ lhe fOi contráno. 

Centr GráfiCO do Senado Federai - Brasílíli - Di' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.874, DE 1991 
(Do Sr. ViUom Medioli) 

Dispõe sobre o transporte rodoviário coletivo interes 

tadual de passageiros e dá outras providências. 

(ÀS COMISSOES DE VIAÇAO E TRANSPORTES, DESENVOLVIMENTO 

URBANO E INTERIOR; E DEillNSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDA 
ÇAOCART.S4) - ART.24, 11). 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Autorização, de responsabilidade da União, para 

exploração dos serviços de transporte rodoviário coletivo interes-

tadual de passageiros, em linhas regulares ou em serviços de fretâ -

mento, prevista na Constituição Federal no Art. 21, inciso XII, le-

tra "e", será concedida pelo órgão federal competente para as empre­

sas legalmente constituídas que lhe encaminharem pedido e comprova -

rem os seguintes requisitos básicos: 

I - Presença constante na exploração do transporte rodoviá-

rio de carga durante os últimos 10 (dez) anos; 

11 - Propriedade de, no mínimo, 10 (dez) ônibus para trans -

porte interestadual de passageiros, devidamente cadas -
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trados no registro nacional de veículos há menos de 60 

(sessenta) meses; 

111 - Ccmprovação de regularidade jurídico-fiscal com a u-
nião. 

Parágrafo ~nico - As pessoas jurídicas, que pretendam auto-

rização para exploração dos serviços de transporte coletivo in t eres­
tadual de passageiros e não se enquadrem nos incisos I e 11 deste ar 

tigo, deverão demonstrar capacidade técnica-operacional e financeira 

suficiente para a exploração dos serviços pretendidos. 

Art. 2º As empresas enquadradas no art. 1º desta Lei se 

rão autorizadas à exploração do transporte rodoviário de passageiros, 

exclusivamente nos percursos compreendidos entre Municípios onde es-

tejam juridicamente registradas sua sede e filiais, há pelo menos 5 

(cinco) anos. 

Art. 3º Ao órgão federal incumbido da autorização, pIa -

nejamento e fiscalização dos serviços de que trata esta Lei, caberá 

estabelecer os percursos básicos a serem atendidos pelo sistema, suas 

freqOências mínimas e pontos de parada obrigatórios, assim como os 

preços máximos a serem cobrados pelas empresas autorizadas, vedadas: 

I - A exigência de frota mínima além dos limites previs-

tos no Art. 1º; 

11 - A fixação de preços mínimos; 

111 A limitação de prestação de serviços complementares; 

IV - A imposição de normas que, de qualquer maneira, res-

trinjam a competição entre os operadores. 

• 
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Art. 4º o transporte rodoviário internacional estará su-

jeito às normas de tratados celebrados com países vizinhos, atendido 

o princípio de reciprocidade. 

Art. 5º o Poder Executivo regulamentará a presente Lei 

no prazo de 30 (trinta) dias, contados de sua publicação. 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publica 

ção. 

Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário. 

~ U S T I f I C A ç ft O 

o transporte coletivo de passageiros tem sido desde sempre 

uma atividade extremamente controlada pelo Estado. 

o fundamento ético desse controle sempre foi a defesa do 

"interesse pGblico". O que se verifica na prática, entretanto, 
, 
e 

que a regulamentação imposta pelo Estado distanciou-se, de seus obje 

tivos, como soe acontecer nesses casos. Deixou de ser uma regulamen 

tação a favor do usuário, para se converter numa regulamentação pro-

tetora dos interesses das empresas operadoras, pela extrema limita-

ção da competição entre elas. 

O que acontece hoje com o transporte aéreo evidencia a obe-

sidade provocada pela regulamentação excessiva. Ao menor aceno de 

concorrência, as empresas tornam-se mais ágeis e seus preços começam 

a perder a "gordura" acumulada durante décadas. 

Saliente-se que, no transporte aéreo, o fator "segurança " 

é muito mais crítico do que no rodoviário. E, ainda assim, foi pos-

sível estimular a competição entre os operadores. 
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o presente projeto não pretende desregulamentar o transpor-

te rodoviário de passageiros, mas busca uma posição de equilíbrio, 

que acentue a presença do Estado na preservação do interesse público, 
gar anti ndo apenas a segurança e o conforto dos passageiros e não os 

lucros das empresas permissionárias, que não devem ser conseqOência 

do favor do Estado - sob pena de graves e conhecidas ' distorções - mas 

unic amente da competência empresarial. 

Sala das sessões,}& }é ';01Pfl-? 1991. 

'-~-
TTORIO IEDIOLI 

Deputado Federal 

LtGISI,ArAO CITADA, A"'IA ADA ~1l,A C'OORDINAC'AO 
DAS COMIISOII 'lltAlANIN7'U 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA l'EDERATlVA DO BRASIL 

1988 
- -

Titulo IJJ 

DA ORGAI'tIZA<;AO DO ESTADO 
--- -- -
Cllpitulo 11 

DA (Jl"uAo 

- - - - - - -

Art. 21. Compete e Uniao 

- --
XII - explorar. diretamente ou mediante autorização, con­

cessão ou permissão: 

a) os serviços de radiodifusão sonora, de sons e imagens 
e demais serviços de telecomunicações; 

b) os serviços e instalações de energi/l eletric/l f' o IIprovei, 
tamento energetico do~ cursos de á!;lu/I , em IIrticulaçáo com 
os Est/ldos onde se situ/lm os potencI/lis hidroenergéticC's, 

c) 11 nllveQ/lçilo IItre/l, lIeroespllcUlI e 11 Infr/l·estrutura lIe­
roportuária : 

d) os serviços de tr/lnsporte ferroviário e IIqullviário entre 
portos brllsileiros e Ironteir/ls n/lcionais, ou que tr/lnsponham 
OS limites de Estlldo ou Território; 

e) os serviços de transporte rodoviário interest/ldual e in­
ternacional de pasS/lgeiros; 

f) os portos m/lritimos, nuvi/lis e lacustres; 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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cÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NR 1.459, DE 1991 
(Do Sr. Nelson Bomler) 

Di s põe s obre concessao , permissão e autorização para 
serviços rOdoviários i nt erestaduais e internacionais 

de transporte coletivo de passageiros. 

(~S COHI SSOES DE CONSTITUI ÇÃO E JUST I ÇA E DE REDAÇÃO 
(ADH); E DE VIAçÃO E TRAN SPORTES , DESENVOLVIMENTO URSA 

NO E INTERIOR - ART . 24 , 11 ) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 (competencia e.clusiva do Poder E.ecuti 

YO outorgar e renovar concessão, permissio e autorização p! 

r& explorar serviços rodoviãrios interestaduais c interna­

cionais de transporte coletivo de passageiros, com observÃn 

ct. do princípio de complementaridade dos sistemas privado, 

público e estatal. 

Art. 29 O ato de outorga ou renovaçio seri apre­

ciado pelo Congresso Nacional no prazo de quarenta e c~nco 

dias, • contar do recebimento da menslge_, o qual nao corre 

nos períOdOS de recesso congressual, ficando sua aprovação 

pendente de deliberação por, no ~lnimo. dois quintos. em vo 

tação no.inal. 

de cinco 

Art. 3~razo de concessão ou permissão será 

anos~ra O transporte interestadual e de dez anos 

para o transporte internacional. 

Art. 49 As entidoôes associativas e as cooperati 

vas de trabalho são :parte legftima para intentar, po r meio 

de ação judicial, cancelamento da concessão ou de perm i ssão 

antes de vencido o seu prazo. 

Art . 59 Esta lei serã regulamentada pelo Poder E­

xecutivo no prazo de sessenta dias da publicação , 

Art . 69 Esta lei vigora com a publicação . 

Art. 7Q ReYOga.-~ dispo.içae. e. contrério. 

JUS T I F I C A ç ~ O 

r urgente que o processo de desregulamentação 

de afirmação da verdadeira livre iniciativa chegue, de 

to. ao setor de transporte rodoviãrio de passageiros. 

e 

fa-

hOj e 

um dos mais monopolizados do Pafs, visto que meia dúzia de 

empresas se sobrepõem aos interesses da população e ao legi 

timo e impostergovel direito de sobrevivência de cerca de 

duas centenas de pequenas e mêdias transportadoras. em todo 

território nacional. vltiMas do mais vergonhoso cartel de 

que se tem notícia na história econômica do Brasil . 

( um absurdo o que se passa. Onde estã a competi­

tividade tão decantada pelo governo e tão desejada pela so­

ciedade? Não tem havido. Ao contrãrio, só um monopólio mui-

to bem articulado. de tal maneira que entre elas começam a 

surgir os famosos acordos operacionais como os dos grupos 

tapemirim e São Geraldo, ou a "Ponte Rodoviãria" na ligação 

entre são Paulo e Rio de Janeiro. 

r o povo? E os usuários? Para estes nao há opçao . 

P~rque os preços das passagens sio únicos por linhas e fi xa 

dos segundo o interesse das próprias empresas e as linha s 
• 

que l i gam os grandes centro s populacionais sao dominada s p! 

las poucas empresas do cartel. 

Por exemplo : 

- Rio de Janeiro a são Paulo - nio há concorren-

ci a . Há uma · Ponte ROdoviãr i a- . ou distribuição por três em 

presas. entre elas a Cometa e a I t a p e m irim~ 

- Belo Horizonte ao Rio de Janeiro - o bolo é di-

vi dido entre Viações Cometa e Otil; 

- Belo Horizonte a são Paulo ou Curitiba - o Gru -

po Cometa monopoliza. sem Qualquer chance para 

cia, atrav~s de suis e.p~ COMeta e Impala . 

concorrên -
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Em suma, é terrlvel. O usuário não tem escapatõ­

ria . s • • le vem do Nordest. p.r. o Sudeste ou Sul, c.ira S8!l 

pre n.s m.lh.s d. l tapemirim, sio G.r.ldo ou Gontijo. Se 

circula entre os grandes centros da região Sudeste, também' 

não lhe restam alternativas: terá sempre de usar os servi­

ços da Itapemirim, são Geraldo, Cometa, Gontijo, Otil ou 

mais algumAs .mpres.s de dois ou três grupos. Se vem do Nor 

te ou Centro-Oeste , outra face do cartel lhe espera: Tr105-

brasiliana, Ar.guaiana ou Mar.jõ (todas do Grupo Odilon Sa!!, 

tos). Se v.i para vi.gens internacionais, as opções lidera­

d.s pel. Pluma sio pouqu;ssimas. 

O governo Collor completou um ano. Numa série de 

pronunciamentos anunciou que chegara I vez da livre 1n1c1a-

tiv., da competitivid.de em favor do consumidor. Sõ que n.­

da disso está ocorrendo para o usuirio do transporte de pa~ 

sageiros. As empresas perraanecem como se nada tivesse acon-

tecido no Brasil. Imperam as velh.s e c.rcomidas prátic.s. 

Continua o regulamento c.rtorial, herança dos gr.ndes .p.r­

feiçoamentos que possibilit.r.m o surgimento d.s gr.ndes 1-

t.pemirim, sio Ger.ldo, Comet., Gontijo e algumas outras 

v.ss.l.s. r um conluio, em desqu.lid.de de serviço e preço 

extorsivo, em favor de um segmento econômico com O beneplá­

cito do poder concedent •. 

[ preciso denunciar. r preciso, segundo o poeta, 

clamar aos ventos para que a vez e a hora do povo cheguem. 

O monopõlio form.do por poucas empresas vem se e~ 

pandindo incess.nt.m.nt. há m.is de um. déc.da e continu. i!! 

pivido e insolente, dit.ndo .s c.rt.s. 

Esse p.queno conjunto d. empresas monopolizo 

Br.sil .s princip.is e maiores linh.s de p.ss.geiros . 

no 

Por 

.rr.njos de legisl.ção adredemente el.borados, f.zem .gig.~ 

tar e perpetuar privilégios. Engendram mecanismos que poss! 

bilitam às empresas dos grupos monopolizadores crescerem. 

sucessiva e continuamente e num autêntico mascaramento de 

serviços autônomos que deveriam ser delegados mediante 11c1 

t.çao. 

O prõprio Anuirio Est.tistico do DNER, 

• 1988, ofer.ce os d.dos que atest.m ess. situ.çio 

list • . Yej.mos. 

relativo 

1I0nopo-

o Sistema Interestadual/Internacional alcançou "! 

quel. ano. cifra de 32.507.3B7.927 p,ss'geiros/kll tr.nspo! 

t.dos. Desse tot.l, é possivel obs.rv.r, no · meio de 200 •• -

pres.s que f.zem l i nhas feder.is, o seguinte qu.dro: 

- Grupo I t.pemirim (yf.ç&es It.pemirim • Penh.) 

deteve cerca de 251, ou 7.965.872.743 p.ssag.iros/k. tr.ns-

portados; 

Grupo Sio Ger.ldo (Sio G.r.ldo • Yi.çio N.cio­

n.l), cerca de 71, ou 2.264.626.229; 

- Grupo COII.t. (Yi.ç&.s Cometo. I.p.l.), .proxi­

m.-s. d. 61, com 1. B12.556.229; 

- Yiaçio Gontijo, coa c.rc. d. 51 do toftl ;- o~ 

1. 433.227 .22 5. 

Esses numeros mostra. que, e. 1988, sete e.presas 

de qu.tro grupos er.m d.tentor.s d. qu.s. 501 do ~.rc.do d. 

p.ssageiros d.s linhas feder.is . Mas 8laS nio pu..... por 

ar. Nos dois .nos subseqOentes, cuj.s est.tistic'l nio fo­

ram divulgadas. cont1nuarÀm a crescer. 

Num •• frontos. burla ã Constituiçio F.d.rll,' vi. 

recebendo linh.s e ... is linh.s, •• sc.rad.s por .odific.çõ.s 

ou complementações d. s.rviços •• p.r.d.s p.lo .ist.rioso R! 

gulamento dos Serviços Rodoviirlos Int.r.st.du.is. Int.r-

nacion.is de Tr.nsporte Col.tivo d. P.sslg.iros, 

pelo Decreto nQ 92.353 d. 31 d. j.n.iro d. 19B6. 

Iprovado 

Hoje ess.s •• pr.s.s, n. incontida • d.scontrolldl 

.xpansio, devem ter ultrap.ss.do o control~ d ••• is d. 501 

do mercado, porque elas são soberanas par. se i.pore. lOS 

usuirios sem concorrência ou co.p.titivid.d., • não hi con­

dições de s. lh.s f.z.r so.br •. N. v.rd.d., o ·c.rtõrio· do 

tr.nsport. de p,ss"g.iro~ foi .rdilo .... nt •• ontodo Itrnos 

dos t .. pos. 

O usuirio do tr.nsport. d. p.ss.g.ir~ d.v. ter 
o direito de opção. Ninguem pode obrigi-lo • us.r d. s.rvi-

ços de qu.lid.d. duvidosa • s •• opção d. pr.ços, plr. p.r" 

petu.r b.n.ficios de poucos. 4.nlnciosos grupos 

COSo 

r possiv.l que o Pr.sid.nt. F.rnando Collor que 

.cr.dit.mo. b •• int.ncion.do, nio slib. do que v •• ocorr.n-

do nos b.stidor.s do gov.rno. Mas o povo .sti d. olhos 1-

bertos. ansioso pela sua vez; quer ver o -des.ante- do 'Ir­

tel de tr.nsporte de p.ssageiros, vis.ndo o b.r.t •••• nto d. 

custos, • melhoria d. qu.lid.de dos s.rviços, • possibilid! 

de de escolha • outros direitos qu. ··.ssist ••• 0 usuirio. 

ESTA r A SITUAt~O - E PIORA A CADA D1A 

QUILOMETRAGEM RODADA 

1 - Yi.ção Itlp •• iri. 

Yiaçio P.nh. 

2 - Ci! Sio Ger.ldo 

Yiação Nacion.l 

• 

• 

• 

Total 

• 

• 

Totll 

1.171.663.634 

214.456.351 ou lB,301 
, 

51.288.128 ou 4,3a1 

265:744.479 ou 22 ,681 

BO.487.158 

3.016 . 841 

~3.503.999 ou 7,121 



3 - Empresa Gontijo 

4 - Vi ação Comet a 

Impal a 

Tot a 1 

PASSAGEI ROS T RAHSPORTADOS 

1 - Viação !tapemi rim 

H! Sr! da Penha 

Grupo ltapemi rim 

2 - Ci! são Geraldo 

Viação ·Hacional 

Grupo são Geraldo 

3 - V i ação Cometa 

Impala Auto Onibus 

Gru po Cometa 

4 - Empresa Gontijo 

• 60.880.086 ou 5,19% 

• 45.118.974 ou 3,86% 

9.448.447 ou 0,80% 

54.567.421 ou 4,66% 

32.507.387.927 

6.553.958.980 ou 20,16% 

1.411.913 . 763 ou 4,34% 

7. 965.872.743 ou 24,50% 

2.186 . 273.912 ou 6,73% 

78.352.317 ou 0,24% 

2.264.626.229 ou 6,97% 

1.464.284 . 099 ou 4,50% 

384 . 272.200 ou 1 ,07% 

1. 812 . 556.299 ou 5,57% 

1.433.227 . 225 ou 4,40% 

Somente a apreciação, pelo Congrosso Nacional, do 

ato de outorga ou renovação da concessão, permissão e auto­

rização para explorar serviços rodoviários interestaduais e 

internacionais de transporte coletivo de passageiros pOderá 

conferir ao assunto a necessiria transparência e democrati-

Zlção. razão por que confiamos na r~ida aprovação 

nosso pro j eto de lei . 

Sala das Sessões. 

deste 

3 
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LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENA CÃO 
DAS COMISSOES PERMANENTES 

~r.to n9 • 92.l~l. 31 jan.iro <te 1916. 

Aprova o Regulamento doa Serviços Rodoviá­
rio. Int.re~tAdu&i. e Internacionai. dê 
Transport .. Coletivo de Passageiros. dÁ ou 
tras providência.. -

O Presidente da República, no uso das atr~buições que lhe 
confere o artigo 81, item 111, da Constituição, e tendo em vista 
O disposto no artigo 19. letra •••• do Decreto-Lei n9 ~12, de 21 
de aarço de 1969, 

DBCRETA. 

Art. 19 Fiea. aprovado o Regulamento doa Servic;ol 
RodoviáriOS Interestaduais e Internaclonais de Transporte Coleti 
vo ee ~s~ageiros, na fo~a do Anexo que 1nte~ra este Decreto. 

Art. 29 O Ministro de Estado dos Transpo:-~es .: ~, 

dirá ~edlante Portaria. os atos complementares e as mod~flça: :e; 
de c~ráter técnico necessários à atuall%8çÃo permanente 'co R~ ~ ~! 
menta, visando a manute~tão de niveis adequados 1e segurança . e ! 
tendim~nto ao público usuário. 

Art. 39 Este Decreto entra em viqor na d.sta de r..lA 

publicaçãp. 

Art. 49 Revogam-se as diaposiç?e. em conuÃric es 
peclalmente o Dec~to n9 90.958, de 14 de fevereiro de 1ge5. -

:'" .';'~_ BrasIlia, 31 de janeirC' 
) ~~~e 989 da RepÚblica. 

- - • <; , 

'VI' ~\ 

de 1986: 1659 da :me 

.Jost SARNEY 
AlfODOO Comor.., 
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